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7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

5. No período de validade do concurso, caso haja neces-
sidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão 
convocados candidatos aprovados, na ordem publicada no seu 
Resultado Final.

6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

8. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
GOVERNANÇA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ementa
Estudo de padrões, princípios, estruturas e processos geren-

ciais que permitam às organizações garantir que seus recursos 
de Tecnologia da Informação suportem e viabilizem o atingimen-
to de suas estratégias e objetivos.
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ALBERTIN, Rosa. Estratégias de Governança de Tecnologia 
da Informação. Rio de Janeiro: Campus, 2009.

*
ETEC DE SUZANO - SUZANO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO Nº 190/05/2011 de 31/10/2011. Processo nº 

6206/2011.
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
A Diretora de Escola Técnica da ETEC de Suzano faz saber 

aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA TESTE 
e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

Componente curricular: 1. Biologia
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
12/2011 / Maristela Boaceff Ciraulo/14.329.681-4/70,00/1º
Componente curricular: 2. Contabilidade Geral
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
09/2011 / Wilma Aparecida de Rezende/17.908.881-

6/51,30/1º
Componente curricular: 3. Primeiros Socorros I
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
11/2011 / Aline de Fátima Lopes/45.066.462-4/73,00/1º
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
08/2011/28.405.314-4/49,00/
Componente curricular: 9. Química Ambiental
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
05/2011/24.839.850-7/38,30
Grupo de componentes curriculares: 11. Proteção e Preven-

ção em Enfermagem I e II
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
06/2011 / Odair Jose Barbosa/28.405.314-4/58,66/1º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
13/2011/35.191.330-0
Grupo de componentes curriculares 12. Recuperação e Rea-

bilitação em Enfermagem Clínica e Enfermagem Cirúrgica I e II
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
01/2011/40.443.214-1/15,66
07/2011/28.405.314-4/30,66
Grupo de componentes curriculares 14. Tecnologia de Pro-

cessos Industriais I e II
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
04/2011/9.945.055-0.
Grupo de componentes curriculares 15. Tecnologia de Mate-

riais Inorgânicos II (Química);
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
03/2011/9.945.055-0/42,30
Grupo de componentes curriculares 16. Operações Unitárias 

nos Processos Industriais I e II
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
10/2011/24.597.457-X/29,00
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
02/2011/38.492.685-X
*
FATEC BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BARUE-

RI.
EDITAL N.º 3114/2011 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
BARUERI - DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 5953/2011.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para preenchimento de função pública de 
Professor Assistente, a ser exercido na Fatec Barueri - Faculdade 
de Tecnologia de Barueri, sob o regime da CLT e legislação com-
plementar, com um valor de hora aula de R$ 22,38.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 

ção CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das 
vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade 
com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Segurança da Infor-

mação.
2. Área da Disciplina: Ciência da Computação.
3. Disciplina e carga horária: Governança em Tecnologia da 

Informação , 08 horas aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula (sendo 04 no 
período matutino e 04 no período noturno) e 04 horas-aula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso 
VIII deste Edital.

5. Número de Vaga: 01 vaga.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia Ourinhos
Endereço: Avenida Vitalina Marcusso, 1400 - Campus Uni-

versitário - Ourinhos - SP. CEP 19910-206
Telefone: (14) 3324 3986 - Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 13h00 às 17h00, prorrogáveis automaticamen-
te por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação 

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, 
obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na forma 
da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e 
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos 
3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais 
pelo menos a metade em atividades não escolares (docência, 
direção, coordenação, etc.); experiência na docência computada 
apenas em nível superior ou na mesma disciplina (ou equivalen-
te), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após a 
graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não 
escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência na 
docência computada apenas em nível superior ou da mesma 
disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de 
pedido de registro e;

5.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas 
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

5.2. Certificado de especialização na área e documentação 
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

5.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 - Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

5. No período de validade do concurso, caso haja neces-
sidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão 
convocados candidatos aprovados, na ordem publicada no seu 
Resultado Final.

6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

8. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
- O indivíduo e a Organização;
- Comportamento Humano;
- Mudanças comportamentais;
- Aprendizagem e Comportamentos Organizacionais;
- Processos Motivacionais;
- Grupos e Equipes;
- Liderança;
- Negociação, administração de conflitos e mudança orga-

nizacional;
- Diagnóstico de situação comportamental;
- Propostas de melhoria nos procesos de Gestão de pessoas.
BIBLIOGRAFIA
- BERGAMINI, Cecília Whitaker & CODA, Roberto (org.) 

Psicodinâmica da vida organizacional. Atlas, 2008.
- FRANÇA, Ana Cristina Limongi. Comportamento Organiza-

cional; Conceitos e Práticas. Saraiva, 2006.
- MACEDO, Ivanildo et. al. Aspectos Comportamentais da 

Gestão de Pessoas. FGV, 2007.
- NOVO, Damaris Vieira et. al. Liderança de Equipes. FGV, 

2008.
- RIBEIRO, Marcelo Afonso. Psicologia e Gestão de Pessoas; 

Reflexões Críticas. Vetor, 2009.
- ROBBINS, S. R. Comprtamento Organizacional. 11ª ed. 

Pearson, 2005.
- VERGARA, Sylvia C. Gestão de Pessoas. Atlas, 2009.
FATEC OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA OURI-

NHOS.
EDITAL N.º 3113/2011 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA OURI-
NHOS DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 7755/2011.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Assistente, a ser exercido na Fatec Ourinhos - Faculda-
de de Tecnologia OURINHOS, sob o regime da CLT e legislação 
complementar, com um valor de hora aula de R$ 22,38.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Delibe-
rações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Delibera-

6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

8. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
- Fundamentos da Sociologia;
- Indivíduo e sociedade;
- Instituições sociais;
- Significado de trabalho, cultura e sociedade;
- Cultura Organizacional;
- Poder nas Organizações;
- Cultura brasileira e sua influência nas organizações;
- Ética nas Organizações.
BIBLIOGRAFIA:
- DIAS, Reinaldo. Sociologia & Administração. Campinas: 

Alínea, 2004.
- DIAS, Reinaldo. Sociologia das Organizações. Atlas, 2008.
- FLEURY, Maria Tereza e FISCHER, Rosa Maria (coord.). 

Cultura e Poder nas Organizações. Atlas, 2007.
- GARRETT, Alexandre; TAKESHY, Takeshy. Indicador de 

Desenvolvimento Humano Organizacional - IDHO: Novas Dimen-
sões da Cultura Corporativa. Editora de Cultura, 2008.

- SCHEIN, Edgar H. Cultura Organizacional e Liderança. 
Atlas, 2009.

- SROUR, Robert. Poder, Cultura e Ética nas Organizações. 
Elsevier, 2005.

FATEC ZONA SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA 
SUL.

EDITAL N.º 3112/2011 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 
CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC ZONA SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 
ZONA SUL DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 4639/2011.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec Zona Sul - Faculda-
de de Tecnologia da Zona Sul, sob o regime da CLT e legislação 
complementar, com um valor de hora aula de R$ 25,06.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Delibe-
rações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Delibera-
ção CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das 
vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade 
com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial.
2. Área da Disciplina: Administração/ Psicologia.
3. Disciplina e carga horária: Comportamento Organizacio-

nal, 08 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula (sendo 04 no 
período matutino e 04 no período vespertino) e 04 horas-aula 
para atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do 
Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vaga: 01 vaga.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia da Zona Sul
Endereço: Rua Frederico Grotte, 322 - Bairro Jardim Verguei-

ro - Santo Amaro - SP, CEP: 05818-270
Telefone: (11) 5851-8949 - Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 14 horas às 20 horas, prorrogáveis automatica-
mente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos ins-
critos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimento 
aos sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem 
computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos 

títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do con-
curso; experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do 
diploma de graduação; experiência docente computada apenas 
no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) 
em nível técnico.

4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do 
concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos 
após a obtenção do diploma de graduação, com pelo menos 
metade dela em atividades não escolares (docência, direção, 
coordenação, etc.); experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com 
experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em 
atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, 
na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 - Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.


